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PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00461, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00300.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001530
NOME DO INFRATOR: IMOBILIÁRIA CEITA CORÊ LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00464, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00303.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001551
NOME DO INFRATOR: BERNA TEIXEIRA CRUVINEL
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-10-00938, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/20-10-00889.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001623
NOME DO INFRATOR: MATUSALEM HONORIO SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. Parágrafo 4° da Constituição Federal de 1988. em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/18-12-00149, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/18-12-00142.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001660
NOME DO INFRATOR: HUMBERTO RAIMUNDO CIRQUEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00483, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00422.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001302
NOME DO INFRATOR: DORENILSON DOS SANTOS DE CASTRO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-01067, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-001021.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001355
NOME DO INFRATOR: UIDAMARQUES RODRIGUES VAZ
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-09-0598, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos art. 29 §2°, da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-09-00447.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001361
NOME DO INFRATOR: SEBASTIÃO DOS SANTOS MENDES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00607, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00465.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001401
NOME DO INFRATOR: JARDE JOSÉ TEIXEIRA CHAVES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00409, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00275.
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Portaria nº. 330 de 22 de maio de 2025
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – Cargo: Keylah Regina Borges – 5783631/ 2 – Ge-
rente
PTRES: 8365
Fonte: 02759000016-002146
Elemento: 33.90.30.. R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)
33.90.36.. R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)
33.90.47.. R$ 170,00 (cento e setenta reais)
Ação: 301109
301111
301112
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1201112

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 327 de 20 de maio de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Anapu, Pacajá e Se-
nador José Porfírio/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Israel Alves de Oliveira, matrícula nº 57207773/ 

2, ocupante do cargo de Gerente, lotação em 
Altamira/PA.

Reunião de apresentação do TCT (Termo de Cooperação Técnica), 
entrega de insumos, visitas técnicas para instalação de viveiro, visita 
nos viveiros municipais, orientação técnica para produção de mudas, 

controle sanitário e tratos culturais.
Fernanda de Fátima Morbach Merêncio, matrícula 
nº 5975117/ 1, ocupante do cargo de Técnico de 

Gestão Ambiental, lotação em Altamira/PA.
Cleison dos Santos Vieira, matrícula nº 0900265, 

ocupante do cargo de Motorista, lotação em 
Altamira/PA.

Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em atividade 
institucional.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
07 a 14/05/2025 7,5 R$ 247,07 R$ 1.853,02

II - Conforme o processo nº E-2025/2549214 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 331 de 22 de maio de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Belém/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Colaborador eventual Marcelo Freire Mendonça, 

lotação em São Paulo/SP.
Realizar oficina de criação de brinquedos naturalizados, e de 

sinalização e manutenção de trilhas.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

04 a 10/05/2025 6,5 R$ 527,10 R$ 3.426,15


